
UFES 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PROAD/DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
DIVISÃO DE CONTROLADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

N. 049/2017 RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE DE Vitória/ES 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- HISTÓRICO DO CONTRATO 

Referência: Análise de prestação de contas do contrato n.° 37/2016 
Processo: 23068,009813/2016-51 
Assunto: Projeto denominada "Principias de Reabilitação em Pacientes com lesões dos nervos 
periféricos" 
Origem do Recurso: Recursos provenientes de taxas de inscrição 
Vigência dos Instrumentos contratuais: 29/08/2016 a 29/11/2016 
Fundação de Apoio: FUCAM — Fundação de Apoio Cassiano Antônio Moraes 
Coordenador responsável: Profa. ama Corrêa Coutinho 

II- 	CONSTATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DOCUMENTAL 

O Contrato n.° 37/2016 celebrado em 29/08/2016 entre a UFES e a Fundação de Apoio Cassiano 
Antônio de Moraes - FUCAM está regido pela Lei n° 8.666/93, Lei n.° 8.958/94, Decreto n° 
7.423/2010, Decreto 7.023/2010, Resoluções 25/2012 e 11/2015 do Conselho Universitário, 
Quanto à instrução processual, constam nos autos: 

• Projeto às folhas 04 a 15; 
Projeto básico às folhas 29 a 33; 
Justificativa de Interesse Institucional à folha 37; 
Dispensa Ressarcimento Ufes 3% à folha 42; 
Planilha de custos operacionais à folha 34; 

O Planilha de orçamento / aplicação do Projeto Inicial à folha 27; 
Aprovação da Câmara Departamental à folha 16; 
Aprovação pela Câmara e Extensão a folha 38; 

Parecer da Procuradoria às folhas 50 a 53; 
Ato de dispensa de licitação e ratificação à folha 54; 
Contrato n°37/2016 às folhas 67 a 77; 

I) Nota de empenho à folha 61; 
Recibo de repasse dos recursos e folha 83; 
Ordem bancária de pagamento da recibo à folha 92. 

2.1 MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO PROJETO 
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2.1.1. EXTRATOS BANCÁRIOS 

As contas bancárias utilizadas para a movimentação financeira dos recursos do projeto 
apresentam-se conforme Quadro 01 abaixo: 

uadro 01 
OferaGla emito Cliente Folias 

2310 13 00014894-9 Fundação de Apoio ao Hospital UN 1901 133 
2310 3 00000742-6 Fundação de Apoio ao Hospital UN 124a 141 

Da verificação dos extratos bancários, foram realizadas as seguintes consta ações: 

Constatamos que foram abertas e movimentadas as contas de poupa ça e corrente acima 
demonstradas. Entretanto foram abertas duas contas em nome da FUCAM, não se tendo 
alcance que se trata da conta especifica do projeto objeto do contrato, não atendendo o que 
determina a Portaria Interministerial n°127, de 29 de maio de 2008, a seguir reproduzido: 

Portaria Interministerial CGU/MF/MP n°127, de 24/05/2008: 

Art. sa Os recursos deverão se! mantidos no coam bancáriosopeei fica do ~vénia ou 
contrata do rapasse 	men pode 
=tentes do Plana de Trabalho ou para apbcaelo no mercado financeira nas hipateses 
prenstes em leloo nesla fiorrená. (gd f o nora) 

110 	
Vide também o art. 4-D da lei 8958/1994: 

422  Os recursos provenientes de convênrax contesto; SC OrdOS e 001M1JVISte5 qt10 
envolvam recursos públicos gerenradospelas londay-Oes de epolo deverão ser manoaos 
ali coness 06044770#104005 par/ cede projeto. 	(InCloido peia Lei n''1286.; o: e zo13) 

Constatamos à folha 194 Oficio n° 781/2016 da FOCAM solicitando à Caixa 
Econômica Federal o encerramento das contas bancárias, porém não constam nos autos 
comprovante de encerramento das mesmas. 

RECOMENDAÇÃO 01: Recomenda-se que sejam anexados documentos bancários que 
identifique as contas bancárias apresentadas são realmente especificas do contrato, 
conforme demonstrado na letra "a" acima ; 

RECOMENDAÇÃO 02: Apresentar o comprovante de encerramento das contas abertas 
para a execução do projeto, conforme apontado na letra "b" acima, 
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2.11. CONCIUAÇÂO BANCÁRIA 

Constatamos nos autos movimentação corrente a crédito, conforme Quadro 02 abaixo: 

taLIMIV 01 
Hl etó .1.... II.l. Me 

141002013 DPOINTIAC. 40.00 a 
W002015 DP DIPGIAG 
E 07/1015 DP 01.11.4. 40.00 
11101/10. OP DIN Lr .20 .DO 
11/0V20•1 20.00 
1.1.011201!. DP MN LOT 20.00 
1112015151f 20.0.0 

EP 1,111.11A0 40.00 
01011•1A0 

21.107120.13 
 

0ID11111.1f. 10.00 
2110712.») CIRED 120 40.00 
2.81D0211.15 CRED TE... 40.00 
000.12211 
0001.102  
000./20.15 00 00I1 20.10 O 
00h0420.15 CIO 20.10 O 
0310142015 10110001 0:0 O 
0010222215 00 	00011 '0:0 O 
02002221/13 .710.0 Er 20.00 O 
0.1102120.15 001.10000 20.00 O 
0.~202. 010. l 20.00 
00022201) DF 010001 
021021202 00 010001 40.00 
02101202 Di 010001 40.00 
021001202 DP CINI.AG  10.00 
0O.'02.'202 00 CIPoOAG 20.00 

00 IHN.-I....L. 20.00 
00:00:200 00010001 20.00 
0021002 00 010 001 10,00 
00021202 DF DIN ri AG 40.02 
131022202 SP DIM-I...C. 40,00 
1310222013 0131311911.1C. 20,00 
0/0512013 DP DINIIAG 40,00 
0/002013 DIGINHAG 20,00 
I0002013 DP INNIIAG 20,00 
11/002015 0000424A0 20,00 
10002015 DT ar 40,00 
111042015 111150041.4 20,00 
11104100 11700111Á0 20 
11104102 DO CINHAG 0.00 
0100100 00200*0 00,20 
0104.200 o+ Dego, 20,20 
T4oe...21:113 [e DM AO 20,00 
202220 022 0220900 400 

VIREOTEY 20,00 
T000006 Dinelli KL 40,00 

TOTAL CR DITO 

a) Constatamos que os valores depositados na con a corren e conforme Quadra 02 acima, são 
anteriores a assinatura do contrato em 29/08/2016, Vale ressaltar a IN STN 01/1997: 
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Art BA É vedada a inclusão tolerância ou admissaa nos convarmaa sob penda de nulidade 
cto no e tesponsabildade do agente de [Matulas ou condições que pre7eiam ou parnotam 

V- reabrução de desposa s aro data anta-tarou postsnor a sua nuança& 
VI - atribuição de tigêntua ou de ofertes financeços retos:ova 

b) Constatamos que os valores apresentados no Quadro 02 acima, tratam-se de depósitos de 
taxa de inscrição dos participantes do projeto feitos diretamente na conta do projeto. 

RECOMENDAÇÃO 03: Justificar a movimentação bancária anterior à data de assinatura 
do contrato, conforme apontado na letra "a" acima. 

RECOMENDAÇÃO 04: Justificar o recebimento de taxa de inscrição diretamente na 
conta do projeto, conforme apontado na letra "b" acima, apresentando anuência 
expressa da UFES nos termos da Resolução 25/2012 Art.65  Ê 55. Vale ressaltar: 

Contrato 37/2016 Cla ESUla Srta. SURCISUSilla perneira, item n: 
"Receber em Conta especifica os recursos tranMendos da canta única da CONTRATANTE 
referentes ao PROJETO..' 

Resolução 25/2012 Ad r ar 
"5 5° AS AndaçõeS de (MOIO, coM Seller a expressa de USES. pedra° Captar e receber 
diretamente 05 reCUNDS fina/irei/OS necessários à fOrMa00 1eXeCURDO de CASOS) e á 
execução dos projetas de pesquisa, desenvolvimento e inovação. Sem ingresso na Conta 
Única do Tesouro Nacional. • {Endoido pela Resolução n° 70/2013 do Conselho 
universitário)" 

2.1.3 — RECEITA REALIZADA 

De acordo com a nota de empenho e recibo constantes nos autos, verificou-se que foi 
repassado para a fundação de Apoio, o valor total de R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme 
quadro abaixo: 

Quadro D3 

EMPENHO SENSO PAGAMEMC ExTR TO 
Na Valor Data r15. Ne Doc. Valor Fls, OB Data Valor Data Valor 

2016NE&01557 e0000 '9/08/10:6 61 011/2016 800.00 t3 805621 06/10/2016 '00,00 11/lt/1016 500,00 

a) Consta amos que o valor de receita re Hz da in armada a planilha de Receita e 
Despesas à folha 103 é no montante de R6 1 360,00 (um mil rezentos e sessenta rea s). 
A diferença no valor de R6 560,00 (quinh ntos e sessent reais), não foi realiz da 
reorçamentação e não transitou pela conta única da Ufes. Vale ressaltar: 
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Resolução 25/2012 An fio 550  
"4 5° As fundações de apoio, com anuência expressa de WH, poderão captar e receber 
diretamente os recursos financeiros necessários á formação rexeando de cursos) e à 
execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovacao, sem ingresso na Conta 
única do Tesouro Nacional. • ancluido pela Resolução n° 702013 do Conselho 
universitário)))  

Consta â folha 93 solicitação da coordenadora do projeto em 20/10/2016, para 
aditamento do contrato com planilha de reorçamentação, porém, à folha 99, a mesma 
informa que "embora tenhamos providenciado a reorçamentação do projeto, conforme 
consta na pág. 93, não houve como fazer chegar o processo no OCC devido ao 
movimento de ocupação da Reitoria ocorndo na época. 

Vale ressaltar ainda que mesmo antes da assinatura do contrato em 29/08/2016, o 
montante de li$ 1360,00 (um ma trezentos e sessenta reais) já havia sido depositado na 
conta do projeto, e somente em 20/10/2016, foi solicitado a reorçamentactio. 

'Resolução 1.°11/sals. AM 7.'. Será permitida, durante a execução do projeto, a modificação do gra-
no de Aplicação referido no inciso m do M.5.° desta Re501MO, sendo necessária e suficiente, para a 
adoção do novo Plano de Aplicarão como parâmetro na execução das atividades, a aprovação de 
uma das instâncias citadas no inciso VII do referido Art 5.°) de acordo com sua competência I I.° A 
Modificação de que trata o caput deste Artigo deverá ser solicitada pelo Coordenador Administratwo 
do projeto, se considerá-la necessária, devendo restringir-se unicamente ao Pleno de Aphcação, sen-
do permitido 1 Alimento ou [fimnuioga de recose, independentemente do valor. inclusive a proveni-
ente de rendimentos financeiros; e. Alteração, inclusão e/ou exclusão de itens de despesa, ou ainda 
alteração de seus valores 5° O novo Plano de Aplicação deverá ser enviado ao OCC/OFES para 
apreciação da Planilha de Receitas e Despesas e forma lização do termo aditivo e se necessário, envi-
ado 5 PF/OFES). 

b) Constatamos que a ordem bancária referente ao repasse dos recursos é datada de 
06/10/2016 conforme demonstrado na Quadro 03 acima, e somente em 14/11/2016 foi 
creditado o valor na conta corrente do projeto. 

RECOMENDAÇÃO 05: Justificar a não realização de reorsamentação em tempo hábil, 
conforme constatou-se na letra "a" acima. 

RECOMENDAÇÃO 06: Justificar a demora no crédito do valor do repasse em conta 
corrente do projeto, conforme constatou-se na letra "b" acima. 
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2.2 DESPESAS 

2.2.1 MATERIAL DE CONSUMO (Rubrica 7.1) 

O Demonstrativo das Receitas Realizadas e Despesas Executadas à folha 103 dos autos, informa 
um valor total de R$ 1.137,40 (um mil cento e trinta e sete reais e quarenta centavos) com 
realização de despesa com material de consumo. Constam nos autos às folhas 195 a 234 cópia 
da documentação comprobatária da rubrica. 

Em análise â documentação comprobatória, observamos os seguintes pontos: 

a) Os pagamentos referentes a essa rubrica não possuem a autorização do ordenados de 
despesas e o atesto do fiscal. Vale ressaltar: 

'Resoluçáo 	/1/20 Is Art 10 A autaizaçáo de pagamento de despesas será solicitada 
pelo coordenador Administrativo da projeto ao Ordenador de Despesas, não podendo ser 
efetuado o pagamento sem que: 
1 O ordenador de despesas as tenha autorizado. 
11 O respectivo bem tenha sido entregue ou o respectivo sefviço tenha sido executado. 
conforme atestado pelo fiscal; 
DL Ruja previsão para a despesa no Plano de Aplicava° referido no inciso ill do An. 6 e des-
ta Resolução. 
41.0  O pagamento a ardores desta Universidade somente poderá ocorrer se previsto no 
Plano de Trabalho do Projeto e em seu Plano de Aplicado'. 

b) Constatou-se que o valor realizado dessa rubrica ultrapassou o valor previsto, conforme 
planilha de receitas e despesas realizadas à folha 103. Vale ressaltar o item UI do Art. 10 
da Resolução n° 11/2015 já transcrita na letra "a" acima. 

RECOMENDAÇÃO 07: Justificar o pagamento das notas fiscais dessa rubrica sem a 
autorização do coordenador e o atesto do fiscal, conforme apontado na letra "a" acima. 

RECOMENDAÇÃO OB: Justificar realização de despesa além do previsto conforme 
apontado na letra ''b" acima. 

2.2.2 CUSTO OPERACIONAL DA FUNDAÇÃO (Rubrica 7.12) 

O Demonstrativo das Receitas Realizadas e Despesas Executadas à folha 103 dos autos informa 
um valor total de R$ 80,00 (oitenta reais) com realização da rubrica de Custo Operacional da 
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Fundação. Constam nos autos às folhas 237 a 241, cópia da documentação comprobatóriad 
rubrica. 

Em análise à documentação comprobatária, observamos os seguintes pontos: 

a) O pagamento referente a essa rubrica não possuem a autorização do ordenador de 
despesas. Vale ressaltar: 

'Resolução nY 11/2015 Arr. t O A autonzação de pagamento de despesas sara solicitada 
pelo Coordenador Administrativo do projeto ao Ordenado, de Despesa; não podendo ser 
efetuado O pagamento sem que- 
iro ordenador de despesas as tenha autonrado, 
ri 0 respectivo bem tenha sido entregue ou o respectivo serviço tenha sido executado, 
ronrono e atestado pelo fiscal. 
III Nele previsão para a despesa no ?lano de ApilanãO referido no inciso 111 do Art e, das.  
ta Resolução 

1'0 pagamento a servidores desta Universidade somente poderá ocorrer se previsto no 
Pleno de Trabalho do Projeto e em seu Plano de Aplicação' 

b) Constatamos que não foi encaminhada planilha de despesas calculadas com base em 
critérios claramente definidos, conforme clausula terceira do contrato 37/2016 
Subcláusula segunda: 

M apuração dos custos operacionais se dará pela apresentação pela CONTRATADA de 
planilha de despesas calculada com base em cdténos claramente definidos, garantindo-se à 
CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificaçâo da exatidão e 
aceitabilidade dos valores,' 

RECOMENDAÇÃO 09: Justificar o pagamento das notas fiscais dessa rubrica sem a 
autorização do coordenador e o atesto do fiscal, conforme apontado na letra "a.  acima. 

RECOMENDAÇÃO 10: Encaminhar planilha de despesas calculadas com base em 
critérios claramente definidos, conforme apontado na letra "ti' acima. 

2.2.3 DESPESAS BANCARIAS (Rubrica 7.15) 

O Demonstrativo das Receitas Realizadas e Despesas Executadas à folha 103 das autos, informa 
um valor total de R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) com realização da rubrica 
de despesas bancárias. Constam nos autos às folhas 242 a 246, cópia da documentação 
comprobatária da rubrica. 

Em análise à documentação =probatória, observamos os seguintes pontos: 
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a) Constatamos a devolução do valor realizado indevidamente conforme GRU à folha 
245. Porém esse valor continua na planilha de receitas e despesas à folha 103 como 
realizado, sendo que deveria ser considerado como devolução. 

RECOMENDAÇÃO 11: Alterar a planilha de Receitas e Despesas à folha 103 sem 
informar realização de despesa bancária e demonstrando esse valor como saldo 
devolvido à Ufes, conforme apontado na letra )a" acima. 

2.2.4 DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 10% (Rubrica 8.1) 

O Demonstrativo das Receitas Realizadas e Despesas Executadas à folha 103 dos autos informa 
um valor total de leS 80,00 (oitenta reais) previstos para rubrica de DEPE 10%. 

a) Constatou-se que não foi realizada essa despesa e não há nos autos autorização para 
a não retenção da mesma. 

RECOMENDAÇÃO i 72: Justificar a não realização dessa rubrica, apresentando a 
autorização para a n retenção da mesma, conforme apontado na letra 'a. acima. 

— RECOMENDAÇÕES FINAIS 

Recomenda-se ao coordenador do projeto, que o presente relatório preliminar seja 
apresentado à Fundação de Apoio, para atendimento e respostas às recomendações na 
ordem deste. 

Vitória (ES), 06 de setembro de 2011. 

NuregellgueSDes 
TICPCO SM OCC/PROADRIFES  

SIAM 19224Z 
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